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Estância Turística de Salto, 01 de fevereiro de 2023. 
 

RESOLUÇÃO Nº 11/2023 
 

APROVAR o Projeto das Emendas Impositivas para o ano de 2023 apresentado pela 

Organização da Sociedade Civil de Assistência Social – Associação Promocional Nossa 

Senhora das Graças – Casa de Belém, inscrita neste Conselho sob nº 04/2002, conforme 

informações a seguir: 

 

1. Emenda Impositiva dos Vereadores: Edival Pereira Rosa, Cicero Granjeiro Landim, 

Gideon Tavares e Vinicius Saudino de Moraes. 

Valor da Emenda: Edival Pereira Rosa - R$20.000,00, Cicero Granjeiro Landim – R$ 

12.000,00, Gideon Tavares – R$ 3.022,78, Vinicius Saudino de Moraes – R$ 

5.000,00. 

Recursos Próprios Previstos: R$ 3.242,22 

Valor Total do Projeto Previsto: R$ 43.265,00 

Nome do Projeto: Serviço de Acolhimento Institucional 

Descrição: A Casa de Belém irá custear as despesas de recursos humanos com 05 

(cinco) colaboradores da equipe de captação de recursos pelo período de 05 (cinco) 

meses. 

Objetivo: Complementar o custeio de RH de profissionais do setor de captação de 

recursos a fim de garantir um acolhimento de qualidade, proteção integral e o direito 

a convivência familiar e comunitária da criança acolhida. 

 

 

 
Juliana Pervital Marques Gomes 

Presidente do CMAS-Salto 
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Comissão Temporária de Emenda Impositiva: 

 
 

 
 
 
 
 

Claudimara Rita Santa Rosa 
 
 
 
 
 

Lais Fernandes da Silva 
 
 
 
 

Márcia de Jesus Bastos Binelli 
 
 

 
 
 

Juliana de Souza Ramalho 
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